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I I — em Cr$ 425,00 (quatrocentos e v inte e c inco cruzeiros) a dos 
substitutos do ensino agrícola, a que se refere o art igo 4.o da L e i n . 1.392, de 
21 de dezembro de 1951; 

I I I — em Cr$ 475,00 (quatrocentos e setenta e c inco cruzeiros), a 
que percebem, por d i a de t raba lho real izado, os substitutos efetivos e regentes 
interinos do ensino primário, de acordo com o art igo 5.o da L e i n . 1.391, de 21 
de dezembro de 1951. 

Ar t i go 3.0 — Vetado. 
Ar t i go 6.o — O ad ic iona l por tempo de serviço, a que se refere o 

artigo 21 da L e i n . 6.043, de 20 de jane iro de 1961, passará a ser calculado n a 
forma do art igo 13 da mesma l e i . 

Ar t i go 7.o — P a r a efeito do ad ic iona l instituído pela L e i n . 6.043, 
de 20 de janeiro de 1961, será computado o tempo de serviço público assim ex
pressamente considerado por l e i especial do Estado e cu ja contagem tenha sido 
por ela autor izada, em termos amplos, inc lus ive o tempo de serviço prestado a 
entidades não integradas n a Administração do Estado, mas de qualquer f o rma 
vinculadas ao serviço público estadual, sempre que resultar de determinação 
expressa em le i vigente n a da ta da publicação d a re fer ida L e i n . 6.043. 

Parágrafo único — Os efeitos do disposto neste art igo retroagirão à 
data da publicação da L e i n . 6.043, de 20 de jane iro de 1961. 

Ar t igo 8.o — P i c a concedido ao pessoal pa ra obras e às demais cate
gorias de servidores sujeitos ao regime da legislação t raba lh is ta , em razão de ser
viços prestados ao Estado, o salário-familia de Cr$ 700,00 (setecentos cruzeiros» 
por dependente, desde que contem dois anos de contínuo exercício e a inda não 
percebam vantagem dessa na tureza . 

§ l . o — N a concessão da vantagem prevista neste art igo serão obser
vadas as condições estabelecidas em le i para os servidores públicos em gera l . 

§ 2.o — O salário-familia de que t ra ta este art igo não será percebido 
cumulat ivamente com vantagem de igual natureza decorrente da legislação federal, 
eventualmente aplicável ao Es tado . 

Ar t i go 9.o — P i c a revogado o disposto no artigo 40 da L e i n. 5.588, de 
27 de janeiro de 1960, (... ve iado ..".) ressalvados os efeitos dessas disposições 
até a data da vigência da presente l e i . 

A r t i g o 10 — Além dos vencimentos e salários constantes da escala 
prevista no i t em I do art igo l .o desta le i , farão jus os servidores civis e os c o m 
ponentes da Força Pública do Estado e da G u a r d a C i v i l de São Paulo , após 90 
(noventa) dias d a vigência desta le i , a u m abono mensa l de 10% (dez por cento) , 
calculado sobre os valores das referências numéricas de vencimentos ou salários f i 
xados no art igo 9.o da L e i n . 6.043, de 20 de jane iro de 1961. 

§ l . o — O abono de que t ra ta este art igo não excederá o l imi te má
ximo de Cr$ 4.000,00 (quatro m i l cruzeiros) mensais . 

§ 2.0 — P a r a efeito do cálculo do abono a que se refere este artigo, 
não será levada em conta a revalorização da escala de vencimentos ou salários 
operada por esta l e i . 

§ 3.0 — Nos casos de acumulação, o abono é concedido apenas por u m 
dos cargos ou funções, devendo ser calculado pelo de maior referência numérica. 

§ 4.o — A contribuição ao Inst i tuto de Previdência do Estado, r e 
la t iva à pensão mensal , não incidirá sobre o abono ora instituído. 

Ar t i go 11 — O abono a que se refere o art igo 10 será extensivo, nas 
mesmas bases e condições: 

a) às gratificações mensais mencionadas no i t em I do art igo 2.o desta 
lei . calculando-se c om base n a majoração determinada pelo art igo 11 da L e i n . 
6.043, de 20 de jane i ro de 1961. 

b) às pensões dos beneficiários dos of iciais e praças da Força Pública 
do Estado, calculando-se com base no aumento previsto nos art igos 5.o e 6.o d a 
mencionada L e i n . 6.043, com a redação dada pelos artigos S0 e 91, respect iva
mente, da L e i n. 6.057, de 24 de março de 1961. 

Ar t i go 12 — O disposto nesta le i é extensivo, nas mesmas bases e 
condições, aos inat i vcs . 

Ar t i go 13 — O disposto nesta l e i aplica-se, no que couber, à U n i v e r 
sidade ae São Paulo , às Autarquias , Autonomias Admin is t ra t i vas e Inst i tutos Iso
lados, cujos quadros sejam fixados por le i . 

§ l . o — Dent ro de 60 (sessenta) dias, contados da publicação desta 
lei. as entidades não referidas n.ste art igo submeterão à, aprovação do Chefe do 
Poder Execut ivo projeto de dscreto, promovendo a majoração de vencimentos e 
salários dos seus servidores, com vigência i gua l à desta le i , respeitados os mes
mos l imites e condições. 

§ 2.o — As desp?s?s decorrentes, do disposto neste artigo correrão à 
conta das verbas próprias dos orçamentos das entidades por êle abrangidas, s u 
pridas, no caso de deficiência, devidamente comprovadas, pelo crédito, a que a l u 
de r> r.rtigo 18. 

Ar t i go 14 — O disposto nesta le i apl ica-se, no que couber, aos serv i 
dores dos Quadros das Secretarias do T r i b u n a l de Justiça, do T r i b u n a l de Alça
da, do T r i b u n a l de Justiça M i l i t a r do Estado e do T r i b u n a l de Contas . 

Ar t i go 15 — As disposiçõrs constantes da L e i n. 5.765, de 12 de ju lho 
Ú3 1960, f i cam extensivas a ocupaníos inter inos de cargos do Quadro d a Un i v e r s i 
dade de São Paulo , que preencherem as condições a l i previstas (... v e t a d o . . . ) . 

A r t i g o 16 — Vetado. 
A r t i go 17 — F i c a o Poder Execut ivo autorizado a .conceder à C o m p a 

nha , Mog iana de Estradas de F e n o . no corrente exercício, u m a subvenção ex
traordinária até o l imi te de CrS 350.0'ÍÍ) noo 00 (trezentos e cinqüenta milhões de 
cruzeiros), p a r a atender ao aumento de salários e demais vantagens do pessoal d a 
quela ferrovia. 

A r t i g o 18 — P a n ; atender exclusivamente às despesas decorrentes da 
execução desta le i , assim como as que provenham de majoração de vencimentos, 
gratificações, proventos, salários, quer de entidades autárquicas, quer- de serv i -

„ços industr ia is , e a inda as correspondentes a quetas de assistência e previdência 
S02ia'. a cargo do Estado, f i ca o F'>der Execut ivo autorizado a abr ir , n a Secreta
r i a da Fazenda, créditos até o l imite de C tS 27.266.500.000,00 (vinte e sete b i 
lhões, duzentos e sessenta e seis milhões e quinhentos m i l cruzeiros) , sup lemen
tares às verbas próprias do orçamenta 

Parágrafo úni:o — Os créditos a que se refere este art igo serão co
bertos com o excesso de arrecadação do exercício, suprido, n a sua deficiência, com 
o produto de operações de crédito, que a Secretar ia da Fazenda f ica autor izada 
a realizar, nos termos da legislação em vigor . 

A r t i go 19 — Es ta l e i entrará em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo os seus efeitos, no que não dispõe em contrário, a l.o de jane iro de 1963, 
Ar t i go 20 — Revcgam-se as disposições em contrário. 
Palácio do Governo do Estado de São Paulo , aos 27 de iane i ro de 1962, 

CARLOS A L B E R T O A . D E C A R V A L H O P I N T O 
Antonio Queiroz Filho 
Luciano Vasconcelos de Carva lho 
José Bonifácio Coutinho Nogueira 
Francis-o de Paula Machado de Campos 
Carlos Pasquale, respondendo ps lo Expediente da Secretaria 
d a Educação 
Virgilio Lopes da Silva 
Márcio Ribeiro Porto 
Paulo Marzagão 
Fauze Carlos 

Pub l i c ada n a Di re tor ia G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negóci03 
do Governo, aos 27 de janeiro de 1962. 

João de Siqueira Campos 
Dire tor G e r a l , Subst i tuto 

D E C R E T O N . 39.687, D E 27 DE JANEIRO DE 1963 
Da denominação a estabelecimento de ensino 

C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O P I N T O , G O V E R N A D O R DO 
E S T A D O D E SÃO P A U L O , usando de suas atribuições, 

Decreta: 
Ar t i go 1." — O a tua i G r u p o Esco lar " M a j o r A l f redo de Camargo F o n 

s eca " , em Inda ia tuba, passa a d rnominar - se : "Pro fessora Áurea M o r e i r a da Cos 
t a " , em cumpr imento à L e i 6.413, de 25 de outubro de 1961, que deu essa deno
minação ao G r u p o Escolar local izado no B a i r r o San to Antônio, naquele M u 
nicípio. 

Ar t igo 2.° — O Grupo Esco lar da Estação de I ta i c i , em Inda ia tuba , 
passa a denominar-se : " M a j o r Al f redo de Camargo F o n s e c a " . 

Ar t i go 3.° — Este decreto entrará em vigor n a data da sua p u b l i 
cação. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 27 de jane iro de 1962. 
C A R L O S A L B E R T O A. D E C A R V A L H O P I N T O 
Carlos Pasquale — Respondendo pelo Expediente da Sec. da 

Educação 
Publ i cado n a Di re tor ia G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios 

do Governo, aos 27 de jane iro de 1962. 
João de Siqueira Campos 
Dire to r Ge ra i , Subst i tuto 

D E C R E T O N. 39.689, DE 27 DE JANEIRO DE 1962 
Dispõe sobre relotação de cargo 

C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O P I N T O , G O V E R N A D O R D O 
E S T A D O D E S A O P A U L O , usando de suas atribuições e nos termos do art igo 
197, da C . L . F . , 

Decreta: «. 
Ar t i go l .o — F i c a relotado da Esco la N o r m a l e Ginásio' Es tadua l de 

B i l a c para o Colégio Es tadua l e Esco la N o r m a l de A d a m a n t i n a , u m (1) cargo de 
Escriturário — Q 3 E - P P - I I I , Referência " 2 2 " , provido em estágio probatório pelo 
sr Oswaldo F i o r i l l o . 

Ar t i go 2.o — Será expedido pelo D i re tor G e r a l da Secretar ia de E s 
tado dos Negócios cia Educação, título referente ao presente decreto. 

Ar t igo 3.o — Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
Palácio do Governo do Estado de São Paulo , em 27 de jane iro de 1962. 

C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O P I N T O 
; -T Carlos Pasquale — Respondendo pelo Expediente da Sec. da 

Educação 
Pub l i cado na D i r e to r ia G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios 

do Governo, aos 27 de jane iro de 1962. 
João de Siqueira Campos 
Dire tor G e r a l , Subst i tuto 

D E C R E T O N. 69.696, D E 26 DE JANEIRO DE 1962 
Regulamenta o regime de trabalho especial de engenha

ria e veterinária, a que se refere a Lei n. 6.626, de 30 de de
zembro de 1961 e dá outras providências. 

Retificação 
Onde se lê: 
D E C R E T O N. 69.696, D E 26 DE JANEIRO DE 1963 
Le ia -se : 
D E C R E T O N. 39.686, D E 26 D E JANEIRO D E 1962 

PALACIO DO GOVERNO 
M E N S A G E M N . 34, D E 27 D E J A N E I R O D E 1962 

V E T O P A R C I A L A O P R O J E T O D E L E I N . 1.128, D E 1961 
Senhor Presidente 
Tenho a hon ra de levar ao conhecimento de Vossa 

Excelência, para os f ins de direito, que, usando da f a 
culdade a m i m confer ida pelo artigo 24, combinado com 
o artigo 43, le t ra " b " , da Constituição do Estado, resol 
vo apor veto pa rc i a l ao projeto de lei n. 1.128, de 1961, 
decretado por essa i lustre Assembléia, conforme autógra
fo n . 7354, que recebi, pelos motivos que ind icare i a se
guir. 

São os seguintes os dispositivos atingidos pelo veto: 
a) o art igo 5.o; 

b) no artigo 9.o, a expressão: " b e m assim o conge
lamento do " q u a n t u m " correspondente à vantagem pes
soal prevista no § l.o do art igo 18 da L e i n . 631, de 9 

Uê janeiro de 1950, com a redação dada pelo art igo l.o 
da L e i n . 865, de 28 de novembro de 1950"; 

c) no art igo 15, a expressão: " n a data da vigên-. 
c ia da presente l e i " ; e 

d) o art igo 16. 
O art igo gjfl,, ao determinar que o "salário do ex-

trastimerário mensal is ta será equivalente ao venc imen
to fia classe In ic ia l da car re i ra ou do cargo isolado que 
lheí corresponder" , e a expressão impugnada no art igo-
9,o| já t ranscr i ta , são inconst i tucionais , tanto sob o as 
pecto da in i c ia t i va , por in f r ing i r o parágrafo único do 
>rtigo 22 da Constituição do Estado, quanto sob o p r i s -
ia f inanceiro, por não ter hav ido oferecimento de r e -
TSOS p a r a ocorrer aos encargos que resu l tar iam dessas 
•didas, conflítando com o artigo 30 do mesmo d ip loma. 

Com efeito, o art igo 5.o, por imp l i ca r n a majoração 
salários de servidores somente poder ia or ig inar-se de 
posta de m i n h a in i c i a t i v a . Aliás, const i tu i j u r i s p r u -
icia pacífica, aceita uni formemente por essa própria 
(embléia, que o aumento de vencimentos e salários df> 

malquer categoria de servidores públicos depende, sem
pre, de In ic ia t iva do Chefe do Poder Execut ivo. 

Devo lembrar , par t i cu lar i zando , que, em duas opor

tunidades, foram vetadas proposições or iundas desse P o 
der, que v isavam a idênticos objetivos, sob o mesmo f u n 
damento o ra invocado, vetos esses que mereceram in te i ra 
acolhida (v. projetos de le i ns. 471, de 1957, e 379, de 
1S55). A inda , por ^encontrar i gua l óbice, deixou de v i n 
gar, nessa Assembléia, o projeto de l e i n. 57, de 1956, a 
respeito do qual a douta Comissão de Constituição e J u s 
tiça, ao considerá-lo sob ângulo da const i tucional idade, 
teve a oportunidade de proc lamar o seguinte: 

"Já const i tu i jurisprudência pacífica desta Comissão 
o sentido amplo da pa lavra funcionário, constante do p a 
rágrafo único do art igo 22 da Constituição do Es tado . 
Ass im, o aumento dos salários de qualquer categoria de 
servidor público depende de in i c i a t i v a do Poder Execut ivo. 
Daí ofender a presente proposição o referido dispositivo 
cons t i tuc iona l " (Parecer n. 476, de 1957, " D . O . " , de 22-5-
57, pág. 69), o que determinou a rejeição do projeto em 
l . a discussão ( " D . O . " de 1-6-57, pág. 62). 

E is , pois, a única exegese a ser dada à matéria, c i r 
cunstância que me leva, também agora, a negar sanção 
ao dispositivo em foco. 

Desse mesmo insanável v ic io padece a expressão acres
cida, por intermédio de emenda, ao art igo 9.o, pois, ao 
revogar o " conge l amento " da vantagem pessoal a l i des
cr i ta , permitirá a elevação do respectivo " q u a n t u m " , em 
consequência de sua liberação, med ida cuja i n i c i a t i v a deve, 
pela sua natureza, caber, em caráter pr ivat ivo, ao E x e 
cutivo, tendo-se em vista que o termo " v enc imen to s " em
pregado pelo legislador const i tu inte no parágrafo único 
do citado art igo 22 oferece caracterização ampla , isto é, 
compreendendo-se nele toda e qualquer f o rma de r e t r i 
buição dos agentes públicos. 

E não é só. Como já se disse, o artigo 5.o e a expres
são ind icada no ar t igo 9.o, con f l i t am também com a r e 
gra cont ida no art igo 30 do d ip loma const i tucional . 

Tratando-se, como de fato se t ra ta , de novos encargos, 
seria mister a apresentação de recursos f inanceiros para 
atendê-los, o que deixou de ocorrer, no caso, f igurando do 
projeto apenas os recursos p a r a satisfazer ao acréscimo de 
despesa com as medidas or ig inar iamente propostas pelo 
Execut ivo. Convém notar que somente o art igo 5.0, se aco
lhido, de te rminar ia u m aumento de despesa superior a cen
to e cinqüenta milhões de cruzeiros. 

D E C R E T O N. 39-688, D E 27 D E JANEIRO DE 1962 
Dispõe sobre relotação de cargo 

C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O P I N T O , G O V E R N A D O R D O 
E S T A D O D E SÃO P A U L O , usando de suas atribuições, e nos termos do art igo 
197, da C . L . F . , 

Decreta: 
Ar t i go l o — F i c a relotado do Ginásio Es tadua l " P r o f . Eur i co F i g u e i 

redo " , da C a p i t a l , p a r a o Ginásio E s t a d u a l d a Saúde (Secção do Colégio E s t a 
dua l " C o n d e José Vicente de Azevedo" , também da Cap i ta l ) , u m (1) cargo de Se 
cretário — Q E - P P - I I — Referência " 3 8 " , provido em caráter efetivo pelo sr. T h e -
reziano Antônio de O l i v e i r a . 

Ar t igo 2.0 — Será expedido pelo D i re tor Gera 1 , da Secretar ia de E s 
tado dos Negócios da Educação, t i tu lo referente ao presente decreto. 

Ar t igo 3.o — Este decreto entrará em vigor n a data M sua publicação. 
Palácio do Governo do Estado de São Paulo , em 27 de jane iro 3e 

1962. 
C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O P T N T O 

Carlos Pasquale — Respondendo pelo Expediente da Secretar ia 
da Educação 

Publ i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios do 
Governo, aos 27 de jane iro de 1962. 

João de Siqueira Campos 
Dire to r G e r a l , Subst i tuto 

\ 
Além dos vícios apontades, sou levado a vetar essas 

disposições por motivos de ordem técnica. 
Ass im é que, em relação ao art igo 5.o. já se fêz sentir , 

em várias o c a s o s , que a\ fixação de salários de ex t ranume-
rários deve f icar a critério exclusivo do Execut ivo, c o n 
forme, aliás, sempre foi de nossa tradição legislativa, p ro 
curando-se, desse modo, atender não só a fatores de técni
ca de pessoal, em face da própria condição dessa categoria 
de agentes, mas, também, às próprias disponibi l idades or 
çamentárias. 

A f i m de que esses aspectos sejam devidamente cons i 
derados não deverá a questão ser regulada ou f ixada er . le i , 
situando-se, portanto, na esfera regulamentar própria do 
Poder Execut ivo . 

Reconhecendo, porém, que os salários dos ex t ranume-
rários mensalistas, nas condições previstas no art igo 5.o, 
estão realmente a merecer revisão, acabe- de expedir ato, 
que concede t ratamento adequado, do ponto de vista s a 
la r i a l , àqueles servidores (Decreto n . 69.685, de 26 de j a 
neiro de 1962). 

Re la t ivamente à parte impugnada no art igo 9.o, acres
ce considerar tratar-se de matéria diversa daquela re 
gulada pelo art igo 40 da L e i n . 5.588, de 27 de jane iro de 
1960, e que ora se revoga, e que obteve, na respectiva legis
lação, disciplinação própria, que não comporta qualquer r e 
visão. 

Resta just i f i car a oposição que faço à expressão con
t ida n a parte f i na l do art igo 15, que já transcrevi , e ao a r 
tigo 16, assim redig ido: 

" A r t i g o 16 — A s dispesições da L e i n . 5.765, 
de 12 de ju lho de 1960, apl icam-se aos cargos a t u a l 
mente providos em caráter inter ino , cuios ocupan
tes preencherem as condições ne la estabelecidas, 
n a data da vigência da presente l e i " . 

A L e i n . 5.765, de 12 de ju lho de 1960, teve sua a p l i 
cação restr i ta , nos precises termos de seu art igo l . o , aos 
t i tulares de cargos integrados nes Quadros das Secretar ias 
de Estado, deixando, em consequência, de estender seus 
efeitos aos servidores em situação idêntica, do Quadro da 
Univers idade de São Pau lo . 

P Á G I N A 3 


